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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DA CENTRAL DE APOIO AÉREO 
 

O Transporte Aeromédico (ou transporte aéreo de enfermos) é uma modalidade de 
deslocamento utilizada, principalmente, para pacientes em estado crítico e, em muitas 
ocasiões, representa a única opção para que o indivíduo receba assistência em um serviço 
especializado para as suas afecções.  

O serviço de Transporte Aeromédico (TA), encontra-se inserido no sistema de 
atendimento médico pré-hospitalar (APH) de urgência e emergência, sendo regulamentado 
pelas portarias do Ministério da Saúde GM/MS nº 2.048 de 05 de novembro de 2002 e nº 
1863/GM de 29 de setembro de 2003, além das resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
que regulamentam o atendimento pré-hospitalar  (CFM 1.671/2003); o transporte inter-
hospitalar (CFM 1.672/2003); e o TA (CFM 1.661/2003). 

A evacuação aeromédica é uma modalidade de transporte aeromédico programado 
entre os estabelecimentos de saúde, em ambiente controlado e com paciente estabilizado. 
Poderá ser indicada quando a gravidade do quadro clínico do paciente exigir uma intervenção 
rápida e as condições de trânsito tornem o transporte terrestre muito demorado, para 
percorrer grandes distâncias em um intervalo de tempo aceitável, diante das condições 
clínicas do paciente.  

Os critérios de triagem para a solicitação do serviço aeromédico, por vezes é passível 
de erros, podendo haver tanto supertriagens como a subtriagens em que esta se agrava, 
gerando um aumento significativo na morbi-mortalidade. 

O transporte aeromédico tem apresentado grandes desafios à medicina desde a sua 
criação. O transporte aeromédico está longe de ser simplesmente a transferência rápida de 
um ferido ou doente, porque representa a soma de esforços humanos e tecnológicos para 
garantir um atendimento contínuo e de qualidade. 

De acordo com a Portaria MS 2048/2002, a competência técnica do médico regulador 
se sintetiza em sua capacidade de “julgar”, discernindo o grau presumido de urgência e 
prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo ainda o enlace entre 
os diversos níveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta possível para as 
necessidades dos pacientes. 

A regulação assistencial tem como objetos a organização, o controle, o gerenciamento 
e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e como sujeitos seus 
respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo Complexo Regulador e suas unidades 
operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica, exercendo autoridade sanitária 
para a garantia do acesso baseada em classificação de risco e critérios de priorização. 
Quando não há oferta suficiente no território, a Central de Regulação deverá atuar com 
equidade sempre com foco na garantia do acesso. SES SP (ABC) – 2010. 

A Central de Regulação de Urgência e Emergência - CRUE através de seu Núcleo de 
Transporte Aéreo (NuTA) responde pela regulação das solicitações de evacuação 
aeromédica de pacientes que se encontram nas unidades municipais do estado de Rondônia, 
para os leitos de alta complexidade da rede estadual. 

Este protocolo foi revisado pela equipe da Gerência de Regulação e aprovado pela 
Comissão Intergestora Bipartite (CIB) de 11 de maio de 2022.  
 
 

1. OBJETIVO  
Definir o núcleo de transporte aéreo da Gerência de Regulação de Urgência e 

Emergência, estabelecer as ações do núcleo e implementar a regulação do atendimento 
secundário de pacientes pelo serviço aeromédico às unidades de referência da Rede 
Hospitalar geral e de Urgência e Emergência (RUE) de Rondônia, conforme fluxo 
estabelecido. (ANEXO I). 
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2. INDICAÇÃO 

Estabelecer a abordagem inicial precoce, garantir o acesso ágil aos Hospitais de 
referência estaduais e reduzir o tempo de transporte dos pacientes críticos que se encontram 
em longa distância. 

 
3. LEGISLAÇÕES DO TRANSPORTE AEROMÉDICO 

A criação de diversas empresas de transporte aeromédico no Brasil em 1998 fez com 
que o Departamento de Aviação Civil (DAC) consultasse o Conselho Federal de Medicina 
(CFM) com o objetivo de normatizar a atividade médica de urgência em relação ao TA, já que 
a Resolução CFM nº 1.529/98 normatizava a Medicina de urgência-emergência na sua fase 
pré-hospitalar. Em 29 de julho de 2003 o CFM publicou a Resolução nº 1.671/03, que revogou 
a Resolução nº 1.529/98 e passou a regulamentar o atendimento pré-hospitalar. 

O transporte aeromédico deve seguir as normas e legislações específicas vigentes, 
oriundas do Comando da Aeronáutica, por intermédio da Agência Nacional da Aviação Civil 
(ANAC), a qual não exerce função reguladora da atividade médica, mas controla a atividade 
dos profissionais da aviação a partir da Lei do Aeronauta (Lei 7.183/84 e Lei 7.565/86) e da 
Portaria Interministerial 3.016/1988. 

A normativa Instrução Aviação Civil (IAC) 3134-0799 prevê orientações, normas e 
procedimentos a serem utilizados por operadores engajados na prestação de serviço de 
transporte aéreo público não regular de passageiros enfermos. Instrui que o transporte aéreo 
público de enfermos segue também as normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e 
dos Conselhos Regionais de Medicina (CRM). Normatiza as seguintes definições: 

● Aeronave ambulância: é a aeronave configurada para transportar enfermos com 
equipamentos médicos, fixos ou removíveis, e com materiais médicos necessários ao 
nível de atendimento a ser prestado durante o voo por profissional de saúde. 

● Local de atuação: é o local onde uma aeronave ambulância embarca um paciente para 
transportá-lo, prestando-lhe serviços médicos a bordo. 

● Transporte de enfermo: é a missão de transportar um paciente sob cuidados médicos, 
incluindo o deslocamento para o local de atuação. 

 
A Resolução do CFM nº 1596 de 09 de junho de 2000, normatiza que o serviço de 

Transporte Aeromédico (TA), deve estar subordinado à autoridade técnica de um diretor 
médico com habilitação e capacitação em emergência pré-hospitalar, com noções básicas de 
Fisiologia de voo e de aeronáutica, sendo também recomendável habilitação em Medicina 
Aeroespacial. Toda instituição ou empresa que realiza transporte aeromédico deve estar 
devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina relativo à sua sede. 

A Portaria do DAC no 190/GC-5, de 20 de março de 2001, aprova as Instruções 
Reguladoras para autorização e funcionamento de empresas de táxi aéreo e de serviço aéreo 
especializado item XII do art. 2o: Transporte aéreo de enfermos - operações realizadas por 
empresas de táxi aéreo, dentro de requisitos previstos em regulamentação específica do DAC 
e do Conselho Federal de Medicina.  

Consiste no emprego de aeronave homologada para o transporte de enfermos, dotada de 
equipamentos médicos, fixos ou removíveis, com suporte médico necessário ao atendimento 
a ser prestado durante o voo por profissionais de saúde. O fretamento de táxi aéreo para a 
remoção de pacientes, dando-lhes o tratamento de passageiros comuns, sem que a aeronave 
tenha sido especificamente equipada para o serviço e sem o suporte de profissionais de saúde, 
não se enquadra na presente Instrução como Transporte Aéreo de Enfermos, sujeitando-se a 
empresa, neste caso, a todas as responsabilidades e conseqüências advindas do tratamento 
dispensado ao paciente a bordo; 

 
Conforme a Portaria n0 2048/GM, de 5 de novembro de 2002 o serviço de TA, encontra-

se inserido no sistema de atendimento médico pré-hospitalar de urgência e emergência. A 
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portaria regulamenta os princípios e diretrizes dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência, incluindo o atendimento pré-hospitalar (APH) primário (resgate) e secundário 
(inter-hospitalar) móvel, atendimento hospitalar e transporte inter-hospitalar na área da 
urgência e emergência.  

capítulo VI, item 2 - Transporte Aeromédico: O transporte aéreo poderá ser indicado, em 
aeronaves de asa rotativa, quando a gravidade do quadro clínico do paciente exigir uma 
intervenção rápida e as condições de trânsito tornem o transporte terrestre muito demorado, 
ou em aeronaves de asa fixa, para percorrer grandes distâncias em um intervalo de tempo 
aceitável, diante das condições clínicas do paciente. A operação deste tipo de transporte deve 
seguir as normas e legislações específicas vigentes, oriundas do Comando da Aeronáutica 
através do Departamento de Aviação Civil (...). 

 
A Resolução COFEN nº 660/2021, normatiza a atuação do enfermeiro na assistência 

direta e no gerenciamento do Atendimento Pré-Hospitalar Móvel e Inter-hospitalar em veículo 
aéreo. 

A Resolução CFM nº 1.671/03, que regulamenta a atendimento pré-hospitalar (APH) na 
área da urgência e emergência: 

Art.  1º - Que o sistema de atendimento pré-hospitalar é um serviço médico e, portanto, sua 
coordenação, regulação e supervisão direta e a distância deve  ser  efetuada por médico,  com 
ações que  possibilitem  a  realização  de diagnóstico imediato  nos  agravos  ocorridos  com  
a consequente terapêutica. 
Art.  2º  -  Que  todo  serviço  de  atendimento  pré-hospitalar  deverá  ter  um  responsável  
técnico médico, com registro no Conselho Regional de Medicina da jurisdição onde se localiza 
o serviço, o qual responderá pelas ocorrências de acordo com as normas legais vigentes. 
Parágrafo  único  -  Os  serviços  de  atendimento  pré-hospitalar  vinculados  a  
estabelecimentos hospitalares deverão ter um médico responsável técnico específico. 
Art. 3º - Aprovar a Normatização da Atividade na Área da Urgência-Emergência na sua Fase 
Pré-Hospitalar. 
 

Conforme as resoluções e portarias que regulamentam os serviços de TA, a equipe 
técnica dentro da aeronave deve contar com, no mínimo, um piloto, um médico e um 
enfermeiro. Devem prover condições para a recapacitação, desenvolvida junto aos Centros 
de Capacitação, cabendo ao médico responsável avaliar a qualidade e o desempenho do 
serviço, sugerindo as reavaliações e treinamentos para a manutenção da qualidade da 
assistência. 

Conforme a Resolução CFM n0 1716/2004, Art. 3o, as empresas, instituições, entidades 
ou estabelecimentos prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde com 
personalidade jurídica de direito privado deverão ser registrados nos Conselhos Regionais de 
Medicina da jurisdição em que atuarem, nos termos das Leis n0 6.839, de 30 de outubro de 
1980, e n0 9.656, de 3 de julho de 1998. 
 

4. VEÍCULOS AÉREOS DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR 
Define-se  ambulância  como  um  veículo  (terrestre,  aéreo  ou hidroviário)  

exclusivamente destinado ao transporte de enfermos. As dimensões e outras especificações 
do veículo deverão obedecer às normas da ABNT. As ambulâncias para transporte 
aeromédico são classificadas em Tipo E - Aeronave de transporte médico: aeronave de asa 
fixa ou rotativa utilizada para transporte de pacientes por via aérea, dotada de   equipamentos 
médicos homologados pelo Departamento de Aviação Civil - DAC. 

Nas remoções aeromédicas, vários fatores devem ser considerados, como o quadro 
clínico do paciente, a infraestrutura dos locais de origem e destino, o tipo de aeronave e sua 
composição, dentre outros. O Transporte Aeromédico - TAM pode ser dividido em duas 
categorias: TAM em aeronave de asa fixa (ou Voo estável) e TAM em aeronave rotativa 
(helicóptero). Esses dois tipos se assemelham em algumas características, entretanto, suas 
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diferenças são significativas em favor das aeronaves de asa fixa, apresentando: maior 
autonomia; maior estabilidade no voo; maior espaço para manobras e pressurização da 
cabine dentro do avião. 

Deve ser analisado e considerado para a decisão de que tipo de transporte escolher, 
de acordo com a eficácia do transporte aeromédico, estado de saúde e necessidades do 
paciente e a logística. As aeronaves de asas rotativas (helicópteros) poderão ser utilizadas 
para o atendimento pré-hospitalar (APH) primário, assim como para o APH secundário ou 
transporte inter-hospitalar para transporte em curtas distâncias. As aeronaves de asa fixa são 
apropriadas para pacientes que necessitam percorrer distância de igual ou superior 200 km e 
quando as condições climáticas adversas que possam restringir o uso de helicópteros. 

As aeronaves podem ser classificadas entre pressurizadas e não pressurizadas. O fato 
de uma aeronave ser pressurizada ou não, está diretamente relacionada à performance da 
mesma, ou seja, autonomia, velocidade e altitude de voo. De modo que as aeronaves 
pressurizadas, por voarem em altitudes mais elevadas e terem melhor autonomia, são 
consideravelmente mais rápidas do que aeronaves não pressurizadas. 

Atualmente o Estado de Rondônia dispõe das  seguintes aeronaves em órgão públicos, 
assim como em táxi aéreo, para o translado de pacientes em voos a serem realizados entre 
Porto Velho e demais regiões do Estado e País, conforme a tabela abaixo: 

Modelo Motor/Pressurização Vel. de Cruzeiro Autonomia Tempo de voo 
PVH - Vilhena Tempo de voo PVH - SP 

AC80 (Turbo  
Commander) /  
C90 (King Air) * 

Bimotor turboélice /  
Pressurizado 210kt 4h50min 1h35min 6h30min 

 (+ abastecimento) 

PC12 Monomotor /  
Pressurizado 225kt 7h50min 1h30min 5h50min 

Phenon 300 Bimotor a jato 400kt 3h30min 00h55min 3h30min 

C208 (Caravan) ** Monomotor 170kt 5h20min 01h55min 7h55min 
 (+ abastecimento) 

* Modelos usados pelo táxi aéreo que presta serviço de aeronaves pressurizada. 
** Modelo usado pelo Corpo de Bombeiros Militar e Táxi aéreo que presta o serviço para o Estado. 

 
Em consonância ao exposto na tabela, todas aeronaves (pressurizadas e não 

pressurizadas) contratadas pelo Estado de Rondônia, podem manter pressão atmosférica da 
cabine entre 7.000 e 8.000 ft., seja por pressurização da cabine, seja por manter um voo em 
altitude mais baixa. 

Percebe-se que as aeronaves não pressurizadas, oferecem a desvantagem de 
autonomia em relação às aeronaves pressurizadas, haja vista a necessidade de parada para 
abastecimento em voos para as regiões sudeste e sul, o que causa além de maior tempo 
necessário para chegar ao destino, além da variação pressórica da cabine em razão do pouso 
e decolagem. Cabe frisar que, a maior eficiência na indicação de aeronaves pressurizadas 
em voos para as regiões centro-oeste e sudeste, é obtida com as que permitem voos diretos 
sem escala. 

A indicação de aeronaves pressurizadas está vinculada a autonomia e maior 
velocidade, com menor tempo de voo. Considerando que estas possuem tempo de voo em 
torno de 20 minutos mais rápido no trajeto entre Porto Velho e as cidades do Cone Sul do 
estado, e aproximadamente 1h30min mais rápido em voos para a região sudeste, quando 
comparadas as aeronaves não pressurizadas, recomenda-se que apenas nas remoções em 
que o fator tempo for imprescindível para a salvaguarda a vida do paciente, o médico 
regulador deve indicar TA em aeronaves pressurizadas. 
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5. FATORES DE ESTRESSE E EFEITOS FISIOLÓGICOS RELACIONADOS AO 

TRANSPORTE AÉREO E SUAS DILIGÊNCIAS 
O processo de transporte aéreo do paciente deve ser analisado e realizado com 

cautela. Os passos devem seguir um protocolo de atendimento: fase preparatória; fase de 
transferência; fase de estabilização pós-transporte, sustentadas as devidas proporções 
necessárias. Alguns fatores de estresse são característicos do transporte aéreo: disbarismo; 
umidade do ar; temperatura; vibrações; ruídos; forças acelerativas e gravitacionais; 
hipóxia; sobrecargas musculoesqueléticas e luminosidade.  

Esses fatores podem refletir de modo expressivo na patologia do paciente, sendo 
fundamental a adequação terapêutica segundo as condições de voo. Para isso, algumas 
adequações de segurança precisam ser consideradas, pois o paciente pode apresentar 
variações físicas, proveniente do voo/altitude, a qual demanda uma adaptação fisiológica no 
organismo.  

O transporte aéreo pode ter efeitos fisiológicos significativos que influenciam 
criticamente nos pacientes, porque estes são menos capazes de compensar, seja devido à 
sua patologia aguda ou secundária à terapia medicamentosa. Entender o impacto fisiológico 
que a transferência aérea tem sobre o paciente, permite a preparação para a transferência e 
reduz o risco de instabilidade e deterioração  clínica do paciente durante a transferência.  
 

6. FATORES PREPONDERANTES PARA DEFINIR A INDICAÇÃO DE TRANSPORTE 
AEROMÉDICO 
O paciente deverá estar internado e sob assistência médica em ambiente hospitalar 

público (SUS), pois o transporte somente é realizado entre hospitais de cidades diferentes, 
de um local de menor recurso para local que tenha os recursos de maior complexidade. 

6.1. Fatores clínicos relativos ao tratamento necessário para o paciente;  
6.1.1. Pacientes com condições clínicas que apresentam ou poderão evoluir 

com instabilidade hemodinâmica durante o transporte, e o fator tempo 
é crucial para reduzir as complicações; 

6.2. Fatores logísticos relacionados à disponibilidade de recursos assistenciais nas 
diferentes unidades, bem como no serviço móvel terrestre de atendimento e 
transporte de emergência;  

6.2.1. A condição clínica do paciente que requer o tempo de transporte 
hospitalar rápido; 

6.2.2. A distância é longa para ser percorrida por meio terrestre, considerando 
a gravidade do quadro e o potencial de agravamento; 

6.2.3. O retardo no acesso ao serviço definitivo devido à utilização de veículo 
terrestre pode agravar a condição do paciente e inviabilizar o 
tratamento adequado em função da demanda habitual do serviço de 
destino.  

6.3. Fatores inerentes à gestão da rede assistencial e os aspectos de regulação de 
acesso dos pacientes ao tratamento resolutivo; 

6.3.1. A condição crítica do paciente é tempo-dependente, e requer 
tratamento especializado indisponível na origem para reduzir o risco de 
morte ou morbidade. 

 
7. REGULAÇÃO DO TRANSPORTE AEROMÉDICO 

O Médico Assistente/ Solicitante é responsável pela transferência do paciente e sua 
avaliação criteriosa, conforme dispõe a Resolução CFM nº 1.672/2003. A gestão Estadual 
e/ou Municipal deve cooperar e operacionalizar o processo de remoção, conforme Portaria nº 
1.559, de 1° agosto de 2008, no seu Art. 10. 
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A solicitação de transporte aeromédico é realizada pelo médico assistente que deverá 
fornecer os dados da história clínica, exame físico e resultado de exames complementares 
disponíveis, além de todas as informações adicionais solicitadas pelo médico regulador, 
através do link https://forms.gle/C33U5jcyLrHwqwTz7 disponível no site da SESAU e anexar 
a documentação obrigatória em PDF. 

O formulário de transporte aéreo deverá ser acessado através do link NOVO 
FORMULARIO DE SOL. DE AÉREO-2020 atualizado.pdf, e deverá ser anexado em PDF, é 
imprescindível para autorização do mesmo, e o não preenchimento completo, será 
automaticamente devolvido ou negado. 

Conforme o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência 
em anexo na Portaria Nº 2048 de 5/11/2002, atribui-se ao médico regulador funções gestoras, 
isto é, de tomar a decisão sobre os meios disponíveis, devendo possuir delegação direta dos 
gestores municipais e estaduais para acionar tais meios, de acordo com seu julgamento. 

Assim, toda solicitação de transferência será avaliada pelo médico regulador do 
Núcleo de Transporte Aéreo que deverá identificar e confirmar a gravidade do paciente e o 
tipo de serviço/atendimento de alta complexidade requerido e, finalmente, decidir pela 
indicação ou não de remoção aeromédica. O médico regulador quando não munido de total 
segurança para a indicação nos casos de pacientes da neonatologia, pediatria, ginecologia, 
obstetrícia e outros, deverá solicitar desses núcleos “indicação compartilhada”, e essas 
devem ser registradas no parecer.  

Pacientes regulados pela Central de Regulação de Leitos - CEREL quando 
necessitarem de transporte aéreo deverão seguir os mesmos trâmites descritos acima.  

O Núcleo de Mandado Judicial (NMJ) participa do fluxo em caráter excepcionalmente 
jurídico, não possuindo o médico regulador governança sobre o mesmo. Porém o médico 
solicitante deverá preencher todos os formulários padronizados e o médico regulador deverá 
informar ao gabinete que se trata de uma determinação jurídica para que ocorra a autorização 
do transporte, podendo interpor parecer técnico em casos que julgar inconsistente o pedido 
(ex. ausência de benefício).  

Diante da solicitação de transporte aéreo, o médico regulador poderá:   
NEGAR: neste caso a solicitação é efetivamente negada (falta de critérios clínicos que 

justifiquem o transporte aéreo). Deve-se justificar o motivo da negativa. 
O médico regulador, após avaliar a solicitação de transporte aéreo, deverá proceder 

com a negativa quando os motivos forem qualquer uma das condições abaixo: 
● Descritos no item 7.3 

Em casos de solicitações de remoção aérea por falta de condições de ordem 
administrativas, o pedido de aéreo deverá vir acompanhado de justificativa formal elaborada 
pelo diretor da unidade solicitante, após terem sido exauridas todas as tentativas de transporte 
terrestre, inclusive através de parcerias intermunicipais que deve estar a cargo do diretor da 
unidade solicitante. Nesses casos, a solicitação deverá ser discutida, caso a caso, com o 
coordenador médico do núcleo de transporte aéreo e o responsável técnico da SESAU, que 
poderá excepcionalmente conceder a autorização. 

DEVOLVER: neste caso a solicitação é devolvida para complementação de dados 
(faltam informações clínicas ou resultados dos exames laboratoriais para subsidiar a decisão 
do regulador). Neste caso, o solicitante recebe uma informação da devolução e pode 
complementar a indicação. 

AUTORIZAR: neste caso o regulador está confirmando a indicação médica para o 
transporte aeromédico e procederá com a solicitação de autorização para a Assessoria 
técnica - ASTEC SESAU/GAB, que será realizada via SEI. 

Após autorizado pela SESAU, o acionamento da empresa aérea (pública e/ou 
contratada) será realizado via email e/ou via SEI, pelo médico coordenador do núcleo de 
transporte aeromédico. 

https://forms.gle/C33U5jcyLrHwqwTz7
https://drive.google.com/file/d/1eJ7OOFhnjAKiULvw1sSZNab-PhOSdD_G/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1eJ7OOFhnjAKiULvw1sSZNab-PhOSdD_G/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1eJ7OOFhnjAKiULvw1sSZNab-PhOSdD_G/view?usp=share_link
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Será encaminhado ao solicitante, via email, parecer técnico do regulador (anexo 3) 
sobre a conclusão do processo regulatório.   

 
7.1 PRÉ-REQUISITOS PARA A REMOÇÃO AÉREA 
O transporte só será possível quando respeitadas todas as condições abaixo: 
● O hospital da localidade onde se encontra o paciente não tenha condições 

de ministrar o tratamento adequado; 
● A solicitação é realizada pelo médico responsável pelo caso;  
● A remoção é exclusiva para os pacientes que tenham indicação para 

internação em UTI e para pacientes em condições de urgência e emergência 
na qual o  tempo é fator crucial na tomada de decisão, que deverá ser 
pautada na análise de toda a logística que envolve o transporte 
aeromédico/terrestre.  

● Distância da unidade de origem a unidade de destino maior que 400 km. 
 
 
7.2 CONDIÇÕES PARA ACIONAMENTO DE AERONAVE PRESSURIZADA  
Poderá ser acionada aeronave pressurizada nos casos descritos abaixo: 
● Remoção aérea interestadual, quando o fator tempo for determinante para 

sobrevida do paciente; 
● Pacientes em suporte de ventilação mecânica que necessite de PEEP 

maior que 12 cmH2O e FiO2 maior que 80% para garantir uma saturação 
de O2 maior que 90%. 

● Paciente com patologias cardíacas e pulmonares em que a saturação basal 
seja inferior à fisiológica independente do uso de suporte ventilatório. 

● Pacientes críticos que necessitam de transferência inter hospitalar, no 
menor tempo possível, vez que este é fator crucial na 
recuperação/tratamento. 

 
 7.3 CONDIÇÕES NÃO REGULADAS 
● Quando não houver indicação médica, definida pelo médico regulador; 
● Paciente com condições de transporte terrestre; 
● Paciente instável hemodinamicamente; 
● Gestantes em trabalho de parto; 
● Alto risco materno; 
● Usuários da rede hospitalar privada. 
● Distância inferior de 400 km. 

 
8. UNIDADES HOSPITALARES DE REFERÊNCIA DA REDE ESTADUAL 
 

8.1 MACRORREGIÃO DE SAÚDE I 
● Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro – HBAP 
● Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HPSJPII 
● Unidade de Assistência Multidisciplinar Intensiva - AMI 
● Centro de Medicina de Tropical de Rondônia - CEMETRON e ANEXO JBS 
● Hospital Infantil Cosme Damião  
● Hospital de Campanha de Rondônia - HCAMP  
● Centro de Afecções Respiratórias de Ariquemes - CAR (pactuação - CIB)* 
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● Hospital Samar (conveniada) 
● Hospital de Amor (conveniada) 

 
8.2 MACRORREGIÃO DE SAÚDE II 
● Hospital Regional de Cacoal - HRC 
● Hospital Estadual de Urgências de Rondônia - HEURO Cacoal 
● Hospital Regional de São Francisco 
● Hospital Samar (conveniada) 
● Hospital Cândido Rondon (Contratado em Ji-Paraná)* 
● Hospital Municipal de Vilhena (pactuação - CIB)* 
● Hospital Municipal de JI Paraná (pactuação - CIB)* 

 
  *Unidades de referência em tempo de pandemia da COVID19. 
 
9. CRITÉRIOS DE ACIONAMENTO DO TRANSPORTE AEROMÉDICO 

● Após indicação do médico regulador e autorização pela Assessoria técnica - 
ASTEC SESAU/GAB, o coordenador do NuTA irá acionar a empresa aérea. 

● O primeiro acionamento deverá ser pela empresa pública (Grupamento de 
Operações Aéreas - GOA). Em casos de negativa da GOA e/ou priorização da 
aeronave para a Central de Transplantes, deverá ser acionada a empresa 
contratada. 

● Ao acionar a empresa de aeromédico, esta ficará com as seguintes 
responsabilidades: 

○ Fazer contato, em até 2 horas, com a unidade solicitante (médico 
assistente) para verificar as condições clínicas do paciente e informar 
sobre a previsão de chegada na unidade; 

○ Informar via e-mail (aereocrue@gmail.com) a CRUE: a equipe 
multiprofissional que dará assistência ao paciente no translado contendo 
Nome Completo, Categoria Profissional (Médico E Enfermeiro) e seus 
respectivos Registros em Conselhos de Classe, bem como a matrícula 
da aeronave, previsão de partida e chegada ao destino final; 

○ Informar  ao coordenador do transporte aeromédico da CRUE, via email 
e telefone, a estabilidade do paciente para o transporte antes da partida 
da aeronave; caso não ocorra esta justificativa,  CRUE está autorizada a 
cancelar a solicitação e acionar outra empresa; 

● Para cada paciente transportado deve ser providenciado um prontuário médico, 
com o registro de todas as informações relativas às patologias, procedimentos e 
evolução durante o transporte; 

● Ao receber um paciente para transporte inter-hospitalar, deve ser exigido do 
hospital de origem do paciente um relatório médico, com cópia, sobre a sua 
história clínica, assim como, todos os dados relevantes para o transporte do 
paciente (dosagens das drogas vasoativas, intervalos de doses de outros 
fármacos, necessidade de sedação/analgesia/bloqueio neuro-muscular, 
arritmias, convulsões, perfil de monitorização hemodinâmica e respiratória, 
equilíbrio ácido-básico e sinais vitais). O original deste documento constitui parte 
obrigatória do prontuário médico e a cópia deve ser entregue ao hospital de 
destino.  
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● Todos os translados deverão ser inter-hospitalar, ou seja, a execução do serviço 
será compreendida no intervalo entre o recebimento do paciente na Unidade 
Hospitalar de Origem e a entrega do mesmo à equipe médica responsável pelo 
atendimento na Unidade Hospitalar de Destino; 

● No serviço de translado aéreo a prestadora de serviço se responsabilizará pelo 
deslocamento do paciente da unidade hospitalar de origem até a aeronave, bem 
como da aeronave até a unidade hospitalar de destino. Quanto a instituição GOA 
essa utilizará da assistência da ambulância pública local ou SAMU quando 
houver; 

● Nos traslados o atendimento das chamadas utilizará como ponto de partida e o 
de chegada, o município de Porto Velho (Ex: Porto Velho – município da unidade 
hospitalar de origem – Porto Velho), e, se o destino do paciente e da equipe 
médica especializada não coincidir com o município de Porto Velho e seu estado 
clínico não permitir seu deslocamento até a capital registrar-se-á, neste caso, o 
destino do município mais próximo do paciente com estrutura Aeroportuária; 

● O cancelamento da solicitação de transporte pode se dar a qualquer tempo antes 
do embarque, uma vez que a equipe depende das condições hemodinâmicas do 
paciente. O cancelamento deverá ser informado pelo plantonista ao setor 
competente (coordenador do transporte aeromédico da CRUE), com as 
motivações que embasaram a decisão e relatório via e-mail.  

● Havendo falecimento do paciente durante o trajeto contratado, a aeronave 
deverá retornar ao local de parada (origem), sendo devido o pagamento do 
percurso até então voado mais o percurso do retorno da aeronave à base, 
conforme apresentação do relatório de voo.  
 

CONSIDERAÇÕES  
O paciente após ser regulado, pode a depender de condições relacionadas à 

evolução da própria doença ou devido ao deslocamento para o transporte, mudar de 
classificação de gravidade. Por isso, não é possível o serviço aeromédico garantir que 
o paciente chegará ao leito disponibilizado com a mesma condição clínica informada no 
momento em que a vaga foi cedida. Nesse sentido, é importante que cada unidade 
hospitalar tenha disponível leitos de estabilização para garantir condições de 
atendimento imediato àqueles pacientes que chegarem descompensados clinicamente. 

Na hipótese da unidade solicitante não concluir a transferência em tempo hábil, a 
equipe do NIR da unidade de destino deverá comunicar ao serviço aeromédico que 
deverá fazer contato com a unidade solicitante e definir pelo cancelamento da vaga ou 
pela dilação do prazo para transferência. 

Este também deverá informar imediatamente ao serviço aeromédico, quando 
houver melhora ou piora do quadro clínico do paciente a fim de que a central de 
regulação possa garantir sempre o melhor recurso disponível para a necessidade do 
paciente. Os óbitos de pacientes ainda não regulados ou transferidos devem ser 
informados imediatamente à central de regulação. 
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ANEXO I 
 

FLUXO DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO 
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ANEXO II 
 

PARECER DE REGULAÇÃO MÉDICA 

 


